LEI Nº 1.439, DE 22/12/94

Altera a redação da Lei nº 1.432, de 17/11/94 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a redação da Lei nº 1.432, de 17/11/94, que passa a vigorar da seguinte forma:

“Disposições Preliminares

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 2º da Constituição Federal e artigo 179 da Lei de Organização Municipal, as diretrizes para a elaboração do Orçamento Municipal, relativo ao ano de 1995, compreendendo:

I – as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

II – as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento;

III – as diretrizes da receita;

IV – as diretrizes da despesa;

V – as disposições sobre alterações na legislação tributária;

VI – das disposições finais.

CAPÍTULO I

Das Prioridades e Metas da Administração 

Pública Municipal

Art. 2º - Constituem prioridades do Poder Executivo Municipal, observadas as disposições do Plano Plurianual e a capacidade financeira do Município:

I – a racionalização e modernização administrativa, compreendendo:

a) treinamento e desenvolvimento de pessoal e  manutenção da política de recursos humanos;

b) modernização, informatização, padronização e racionalização de serviços;

c) implementação do sistema de acompanhamento9 e avaliação da execução orçamentária;

d) implementação do sistema de informações municipais;

f) integração e coordenação das atividades de  modernização e de informatização, visando o aperfeiçoamento da Administração Pública Municipal e a melhoria do atendimento ao munícipe;

g) promoção do saneamento financeiro e a recuperação   da capacidade de investimento público.

II – a melhoria do atendimento das necessidades básicas da população nas áreas de educação, saúde, habitação, transporte e desenvolvimento econômico, compreendendo:

a) promoção da diversificação da economia, para geração de empregos e renda;

b) ampliação, construção e manutenção de unidades escolares, para atender o crescimento da demanda escolar;

c) prestação de serviços de saúde escolar, inclusive de assistência odontológica;

d) distribuição de material didático e pedagógico;

e) aquisição e distribuição de merenda escolar suficiente à demanda entre os alunos da rede municipal;

f) apoio às creches e ao ensino pré-escolar;

g) g) apoio às atividades culturais e desportivas do município, inclusive com construção, ampliação e manutenção de centros comunitários e culturais.

h) Construção, ampliação e manutenção de unidades de saúde;

i) Execução de obras e serviços de saneamento no município;

j) Manutenção dos serviços de vigilância sanitária, epidemiológica e controle de zoonozes, com desenvolvimento de programas de saúde individual e coletiva;

l)  atendimento     social    à   população    carente

    do Município;

m)  manutenção  da  limpeza  urbana,  varrição, coleta 

    de lixo e entulhos, inclusive com implantação de                                    sistema  de destinação final do lixo domiciliar

    e hospitalar;

n) desenvolvimento de programas de recuperação e  preservação ambiental;

o)  urbanização  de  ruas  periféricas,  ajardinamento 

    de praças, canteiros e áreas de lazer;

p) redução do déficit habitacional da população de        baixa  renda,  mediante  a  construção de moradias

   e loteamentos urbanizados de caráter popular, inclusive com remoção e assentamento de famílias em áreas de risco e com situação precária de habitação, bem como implantação de programas comunitários;

q) construção   e   manutenção    de     muros      de 

   arrimo, contenção de encostas, ampliação e            manutenção de redes de águas pluviais;

r) construção, aquisição, ampliação e manutenção de     próprios municipais;

s) extensão e ampliação da rede de iluminação pública;

t) aquisição de máquinas e equipamentos necessários ao   desenvolvimento das ações governamentais;

u) manutenção, ampliação, controle e segurança nas vias públicas, inclusive com abertura e pavimentação de ruas e avenidas;

v) instalação da Comarca de Timóteo e construção, mediante convênio, de prédio próprio para Delegacia de Polícia, Cadeia Pública de Timóteo e aquisição de imóveis para residência de juizes e promotores;

x) construção do terminal rodoviário urbano.

CAPÍTULO II

Das Diretrizes Gerais para Elaboração

do Orçamento

Art. 3º - A lei orçamentária para o exercício de 1995 cujo projeto deverá ser encaminhado à Câmara Municipal até o dia 30 de setembro de 1994, compreenderá:

I – o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus órgãos e entidades da Administração Direta;

II – o orçamento da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST;

III – os orçamentos dos Fundos Municipais.

Art. 4º - A falta de Lei Complementar a que se refere o artigo 165, parágrafo 9º da Constituição Federal e o artigo 182 da Lei de organização Municipal, o orçamento da Administração Direta atenderá às especificações constantes da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, especialmente no que tange às classificações da receita e despesa e à elaboração de demonstrativos e anexos, sem prejuízo de outros requisitos estabelecidos nesta Lei.

Art. 5º - Para a elaboração das propostas orçamentárias para o exercício de 1995, as receitas e despesas serão orçadas segundo os valores vigentes em julho de 1994.

§ 1º - Os valores contidos na lei orçamentária serão atualizados monetariamente, pela variação do Índice Geral de Preços da Fundação Getúlio Vargas (IGP/FGV) ou outro indexador que vier a substituí-lo, no período compreendido entre os meses de julho a dezembro de 1994.

§ 2º - Para a realização da execução orçamentária em valores reais, os saldos das dotações orçamentárias durante a execução do orçamento de 1995, serão corrigidos de acordo com o índice resultante da variação das receitas correntes no mês anterior sobre a do mês que o anteceder.

§ 3º - O Poder Executivo estabelecerá, mensalmente, por decreto, o índice resultante da variação das receitas correntes, fazendo-o publicar.

Art. 6º - O orçamento da Fundação de Ação Social de Timóteo9 – FAST, para o exercício de 1995 será elaborado sob a responsabilidade da Diretoria Geral, observadas as disposições desta Lei e as normas da Lei Federal nº 4.320/64.

§ 1º - As receitas e despesas da FAST serão estimadas e programadas de acordo com dotações previstas no orçamento central da Prefeitura.

§ 2º - A programação de dispêndios para 1995, deverá Ter como referência a média do realizado no exercício anterior.

§ 3º - Os recursos destinados a atender ações de saúde e assistência social, obedecerão ao disposto nos artigos 230 a 238 e artigos 243 a 248 da Lei de Organização Municipal e deverão seguir rigorosamente a política adotada pelo SUS – Sistema Único de Saúde.

§ 4º - É obrigatório a destinação de recursos para pagamentos de precatórios em virtude de sentença judiciária, em cumprimento ao artigo 100 da Constituição Federal.

Art. 7º - A proposta orçamentária, a ser encaminhada pelo Executivo à Câmara Municipal até 30 de setembro de 1994, compor-se-á de:

I – mensagem;

II – projeto de lei orçamentária;

III – tabelas explicativas, a que se refere o artigo 22, III da Lei Federal nº 4.320/64;

IV – relação de projetos e atividades constantes do projeto de lei orçamentária em sua descrição e codificação, detalhada por elementos de despesa.

§ 1º - Os quadros e tabelas da proposta orçamentária deverão ser encaminhados em suporte físico que permita o imediato processamento eletrônico dos dados, sem prejuízo da apresentação usual, devendo os poderes Executivo e Legislativo prover os recursos necessários ao adequado processamento dessas informações.

§ 2º - Até 10 (dez) dias após o envio da proposta orçamentária, o Executivo deverá encaminhar, à Câmara Municipal, 18 (dezoito) cópias do referido projeto.

Art. 8º - Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas nas fontes de recursos correspondentes.

Art. 9º - Todos os órgãos da Administração deverão apresentar previamente a programação de dispêndios para 1995, definindo detalhadamente projetos, atividades, metas, recursos humanos e materiais para sua consecução.

§ 1º - A programação de dispêndios para 1995, deverá Ter como referência a média do realizado no exercício anterior.

§ 2º - As despesas com material de consumo, de uso comum de expediente de todas as unidades orçamentárias da Prefeitura, serão alocadas na Divisão de Material e Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração.

§ 3º - As despesas com material de limpeza e higiene e de copa e cozinha para a manutenção de prédios administrativos, serão alocados na Divisão de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Administração.

§ 4º - Excluem-se do disposto nos parágrafos 3º e 4º deste artigo, as despesas destinadas à atividades escolares e de atendimento ao menor.

Art. 10 – O Poder Executivo poderá, quando for o caso, firmar convênios, acordos, ajustes e termos de compromissos com outras esferas do Governo Federal e Estadual, para o desenvolvimento de programas em todos os setores da Administração Pública Municipal.

CAPÍTULO III

Das Diretrizes de Receita

Art. 11 – A estimativa de receita para 1995 deverá considerar:

I – a evolução média da receita nos últimos 3 (três) anos, verificada através de métodos estatísticos;

II – os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade de cada fonte;

III – os indicadores conjunturais de atividade econômica nacional, estadual e municipal;

IV -  a previsão de redução do índice de repasse do ICMS e do FPM do Município;

V – as alterações na legislação tributária.

Art. 12 – O projeto de lei orçamentária poderá computar, na receita, operações de crédito:

I – nos termos do art. 7º, parágrafo 2º, da Lei Federal nº 4.320/64;

II – a serem autorizadas pela Lei Orçamentária anual.

Art. 13 – A Lei Orçamentária anual poderá conter autorização para a realização de operações de crédito por antecipação de receita até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada para o exercício de 1995.

CAPÍTULO IV

Das Diretrizes da Despesa

Art. 14 – Serão priorizadas na fixação da despesa, as metas previstos no Capítulo I desta Lei.

Art. 15 – A realização dos programas de investimento obedecerá a seguinte ordem de prioridade:

I – os investimentos em fase de execução, que poderão  terminar em 1995;

II – os investimentos iniciados e completados em 1995;

III – os investimentos em fase de execução que não se completam 1995;

IV – os investimentos a serem iniciados em 1995 e que não terminarão no mesmo ano.

Art. 16 – Obrigatoriamente serão orçados recursos:

I – destinados aos pagamentos de precatórios em virtude de sentença judiciária, nos termos do art. 100 da Constituição Federal;

II – destinados à manutenção e funcionamento da Liga Acesitana de Desportos – LAD e clubes a ela filiados desde que sediados no Município, conforme estabelece o parágrafo único do art. 131 da Lei de Organização Municipal.

Art. 17 – As subvenções sociais somente serão concedidas as entidades declaradas de utilidade pública, em pleno funcionamento e que dediquem suas atividades a programas de caráter assistencial, educacional, cultural e prestadores de serviço, sem finalidade lucrativa.

Art. 18 – No projeto de lei orçamentária constará autorização para abertura de créditos suplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total da despesa autorizada.

Art. 19 – A lei orçamentária anual contemplará dotações destinadas à ampliação do prédio da Câmara Municipal, a reforma administrativa de sua estrutura de apoio, ora em curso e à instalação da Comarca, incluindo a aquisição de imóveis residenciais para juizes  e promotores e construção, mediante convênio com o Estado de Minas Gerais, de prédios próprios para a Delegacia de Polícia e cadeia Pública de Timóteo.

Art. 20 – Os recursos destinados aos Programas de Saúde, Saneamento, Habitação Popular e Assistência Social direcionarão as ações para as camadas mais pobres da população, procurando atender as determinações da Lei Orgânica do Município nos programas especificados.

Art. 21 – O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento)  de sua receita, resultante de impostos, conforme dispõe o art. 212 da Constituição Federal, prioritariamente na manutenção do ensino de primeiro grau, pré-escolar, erradicação do analfabetismo e complementarmente cursos supletivos e com o segundo e terceiro graus, respectivamente, inclusive no ensino especial.

Art. 22 – A lei orçamentária poderá consignar recursos para a prestação de serviços de responsabilidade do Executivo a serem executados por entidades de direito privado, mediante convênios, com o objetivo de  aprimorar a assistência social do Município.

Art. 23 – Na lei orçamentária anual, as despesas com juros, encargos e amortizações da dívida, considerarão apenas as operações contratadas ou com prioridades, ou com autorizações concedidas até a data do encaminhamento do Projeto de Lei à Câmara Municipal.

Art. 24 – A Câmara Municipal encaminhará ao Executivo, a sua proposta orçamentária até 30 (trinta) dias antes do último dia para remessa oficial do Projeto de Lei Orçamentária ao Legislativo, para fins de consolidação da proposta do Orçamento Geral do Município.

Art. 25 – O Projeto de Lei Orçamentária incluirá dotações necessárias para atender despesas com o Poder Legislativo, visando o bom funcionamento da Câmara na sua atribuição constitucional de  legislar e fiscalizar os atos do Poder Executivo.

Art. 26 – Serão obrigatoriamente incluídas na lei orçamentária anual e em suas alterações as despesas necessárias à implantação dos planos de carreira previstos no art. 39 da Constituição Federal, orientados pelos princípios do mérito, da valorização e profissionalização dos servidores públicos municipais, bem como da eficácia e continuidade da ação administrativa, observando-se:

I – o estabelecimento de prioridades de implantação em termos de carreiras e número de cargos ou empregos de acordo com as estritas necessidades de cada órgão;

II – a realização de concursos públicos, consoante o disposto no art. 37, incisos I a IV da Constituição Federal, para preenchimento de cargos ou empregos das classes iniciais, bem como de processos seletivos específicos para inclusão de servidores nas carreiras mediante a utilização sistemática que permita aferir adequadamente, o nível de conhecimento e a qualificação necessários ao eficiente e eficaz desempenho das funções a elas inerentes;

III – a adoção de mecanismos destinados à permanente capacitação profissional dos servidores, associados a adequados processos de aferição do mérito funcional, com vistas às futuras promoções e acesso nas carreiras.

CAPÍTULO V

Das Disposições sobre Alterações na

Legislação Tributária

Art. 27 – Poderão ocorrer alterações na legislação tributária.

§ 1º - Ocorrendo alterações posteriores ao encaminhamento do projeto de lei orçamentária, à Câmara Municipal, que impliquem excesso da arrecadação em relação à estimativa de receita constante do referido projeto de lei, os recursos adicionais servirão de fonte de recursos para abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício de 1995.

§ 2º - A concessão ou ampliação de incentivos ou benefícios de natureza tributária ou financeira, somente poderá ser aprovada caso indique a estimativa de renúncia de receita e as despesas em idêntico valor que serão anuladas.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Finais

Art. 28 – Caso o projeto de lei orçamentária não seja encaminhado à sanção do Prefeito até o início do exercício financeiro de 1995, a programação constante do projeto  de lei remetida pelo Poder Executivo poderá ser executada em cada mês até os seguintes limites:

I – no montante necessário para cobertura das despesas de pessoal, encargos sociais e serviço de dívida;

II – um doze avos dos demais grupos de despesa.

Art. 29 – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 30 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra e4m vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de dezembro de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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